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                         DECRETO Nº. 167/2013 

                    Data 07 de Outubro de 2013 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Fiscal do Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores Públicos de 

Nova Monte Verde - PREVVER, e dá outras 

providências.” 

 

 

ARION SILVEIRA, prefeito municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato 

Grosso, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e considerando o 

disposto na Lei Municipal nº 495/2011; considerando a ocorrência na data de 04 de Outubro 

de 2013 de Assembléia Geral Extraordinária do Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores Públicos de Nova Monte Verde – PREVVER; considerando o resultado da 

eleição para escolha dos membros do Conselho Fiscal eleitos dentre os Segurados do 

PREVVER; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para exercerem um mandato de 02 (dois) anos, os 

Membros do Conselho Fiscal do FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT – PREVVER as pessoas a 

seguir especificadas: 

 

Nomes 
 

Andréia Poltroniere 
 
Rosangela Slovinsk Wons 
 
Viviane Werneck Bonfim da Silva 
 
Anderson Rodrigues dos Santos 
 
Gilmar da Costa 
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Art. 2º Os membros do Conselho Fiscal nada perceberão pelo desempenho 

do mandato. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Nova Monte Verde-MT., em 07 de Outubro de 2013. 

 

 

 

 

ARION SILVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


